
GOVERNO
F§

M U N I c I P Adt

Con,-rnuidaclê Co pr<rgresso, rl<a rnãos dadas com o po
Gêstão 2O2112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO3i2O24

DA: SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PARAI COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECR.E,TARIA
MUNICIPÀL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para

a Contratação de empresa especiâlizàda nâ prestàção de serviço de assessoria habitacional do
Itunicípio de Santo Antônio do Leste, soiicitamos a Vossa Senhoria, através do Depanamento de

Contabilidade, informação através de Certidão r existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentríria(s) que ocorren(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à reÍêrida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de janeiro de 2024.

LUIS CARLOS REZENDE
SEC. MUNICIPA-L DE ADMINISTRAÇÃO E PLA^*EJAMENTO

PORTAPJA 264/2021 DE l8/06/202i

^ --g,.--E SiâfÉT * ANT{!f,i-ü 110 LES



GOVERNO MUNICIPAL

SANTtl ANTOI'IIO DO
Contínuidade do progresso, de mãos dadas co povo!

Gestão 202112024

PORTÀRIA N" 2ó4202I.
DE: 18 DE JUNHO DE 202r.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal ,ie Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Àrtigo 1" - NOMEIA o Sro. LU§ CARLOS
REZENDE, para responder pelo eargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENT O desta Prefeitura.

Ârtigo 2' - Determi.mr a Secretaria lr{unicipal de

Administraçào ePlánejamento que tome as providêocias necessárias.para a execução desta

portana.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Àrtigo 49 - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRÀ-SE
PTIBLICA-SE

CI-MPRA-SE.

G.{BII{E'IE DO PRETEII'O
F.l!I: t8 DE.rflNHO DE :02t

JOSE ARTMAI'TIA VIE ÀLVES
I>Rf,}EI O MU AL

Registrada na secreta.i'ia de admittistração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legisiação em vigor.

xrww. santoântoniodoleste.mt. gov.br
Rua A - t't9 367 - Jatdim Santa lnôs - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.ô28-NN - Santo Antônio do LesteiilT

efiiail : prêfeiturâ@santoantoniodêlêstê.mt. gov. br

aata.



21 de Jllnto de 2021 . Joríal O{icjat Eietóflrco dos Murk gios dô Êêlado d€ Mato Grosso . ANO XVI ! N. 3_753

LÉIA.SE

Àrtigo lo - CONCEDÉR a ssNidor p{ibko erêíryo JEROI,IIuO LEXES D€
SlQuElRÂ, Fünçao Gíaüicâdâ no lrals de R§ ,-,a08,06 {Hum mll c qrr},
trocentoa reásr.

Anigo 2i - Dêtaímrrer a Seq€taíia Muírbpal de AdÍrinistEÉo ê PLansja-

meílo que tome as providênchs neessànis pa.a a ereol'ão deí3 poÍ-

lar|a-

Anigo 3' - E§a PoítarÉ entra em vigcí na datâ de sua publi:açáo- -
Aitigo a'- Revogam - sê ás disposiçáes em .!nttáíio.

REGISTRA.SÊ

PUAUCA.SE

CUi'PRA§É,

GABIIIETE DO PR=TATO

Eaf,: I I DE JUiIHO DE 2021 .

J(§E AF'UÂÍÊIÂ VIEIRÁ ALVES PREFÉITO TU$CIPAL

Regisitãda nâ Sectêlala de AdtnflsFaÉô e Plangâ6en1o e Publicada

lor af)Gçao êm local de costume conbtmc n3 l€gislâçáo êm viEoí'

PRÊFÉIIURÂ/RESURSOS }IUI,!ANOS
PORÍARIA N'. 264'?'21.

gE: 18 AE JUNHO OE 2021.

JOSE ARlttÀTEIA VtEIRÂ ÀLVES, Prcíeito Msnicipêl oê Saôto Ântonio

ds lesíe. Esardo de Mâto Grôsso Ílo liso de suás atribútçócs ll{€is

RESOTVE;

Artigo 3" - Estâ Êôrlâtê ênttã erll vigêr na Í"tô íe sua publicaçâo'

Aíigo ,a§ - Re!,o!Ãtl - se 8s &ro§çóes om côntíáÍl''

REGISÍEA§E

PUBUCÁ§É

\rou*r*'tt.
GABSIEÍE OO PfiEFEITO

E[À: tE DE JUIIHO OE ?02t

JOSE ARII'ATEIÂ VIEIRÂ ÂLVES FRE EIIO XI.SüCPAL

aaegigrada nâ §ocrctàí'ã de ÂdÍrliÍli§raçâo e Plãlêi8Ínertô e P!!lk)'d'
poiaÉxaéo errl local de coÉ9tutie. conÍq"ne na $idaça em vgor'

FREFEITURÂMÊCURSOS }tUiilANOS
PORÍARIA lt'. 26312021.

OE: 18 DE JUr{itO DE 202í'

REVOGÂ PORTÂRIA IE 111'2021 DÊ 12 DE JANE{IO DE 202'' E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCt,ÀS.

JoSE ARnaaÍEÍA VlÉtRÀ ALVÉS, P'eIe'lq Àlilricipal de §aito Antonio

cc Le*ê E$ado 3e !!a:o Gto§so 
'Itc 

uso dê *as atnbÚiçó?s lêgais'

P.

' ÁÉigo ? - OelerminêÍ a S€cÍetana [runifG, f$d
as p.oüciéocras rgcassárias para a

Àfiigo 39 - Esta Portaíia entra eín vigor nã datâ

RÉGIS'RÂ§E

Pl''BLICA§É

üçâo.

iiii,,l,;§ffi;,;;:$""'i1',:Xã?31ffiíffi,H i m:#,:y;:lXl':#':'":&f:f#disp*'ioroA(,o4'da
Pteíeitura . lrrigo 3o - os rscrÍsos srúo desínedos a aplÉação nos êLmêntos de

aítigo ? - DêreÍmrnâÍ a sr.ráaíia Mu:ricipal de A{tmlriÉt'açâo e t'tà,,qe 
: acJê's aas sêgurntes doraçôês oÍç5rnGotáÍias

rnento Que tÔme as píor-,tléoclas necêssánes pera a erecuÊo ocsre por' ;

iara. i *-Ot'ot t»-XoZ z0o5 - GâANETE 
'O 

PREFÉITO

CUI'PRÂ.SE.

GAEI'{EÍE OO PREFEITO

Elr: ,E O€ JUIHO DE m21.

JOSE ARflATElA VTEIR  ALVES PREFEíO XUNICIPAL

Regislrada na SecÍetâ,ia de Adminií.aÉo e Plânêian€ntô e Ptbl'.aoa
por aixaçro em M de costutnc, confoÍíE na legislâção eÍh vigoí

PREFEITURÁ/RECURSOS I{UMÁI{OS
PORTARIA N". 26512021.

DE: í8 OEJU Ho DE 2üll'
Bsp6€ soBRE a AUÍoEzÀÇÂo PARA EFEÍuaR o REGI E oE

ADt xr^üEüro À sERlnDoR PÚBLlco xul.ltclplt- E oÁ ournls
PRo\mâtctÀs,

JO§É ÂRlllÂTEIA MEIRÂ ÀLVES, Pretelo Municipal de Santo A'llonio

do Lcste. Estadô de Mato GÍosso, no uso de súas atnbutçôes lega's, corn

fundamsnto no âíigo 51 da Lei Fêderal no 8.656,33.

RESOl-VÊ;

Artqp 1ô - Ànorizar e SccÍêtaaia Munic9â{ de Economà e Frnanças con-

cader ao Éxmo. &- Josê AÍirnâteie VreiÍa Alves - PÍeíeito Muniopel adi-

I ântzÍÍ!ênto ío laloÍ de RS 600.C1{} (oilocêntÔs leais)

: 33S.3{) - i,laterisl de CcElsumo Rg 8m.U)

I e*Co f' - l p."S"çao dc Conlas dr\,?rá sêr êÍêiuada dontÍo do p'azo de

i SO tu;nta) aus a contaÍ d8 data do rrcâbimento do nutne'áno à ÍesoÚra-

i ,i".
, artgo S' - est" pott".ia enlrãÍá em ügot âa data de sua psblttãção' Íevo-

. gardo as dBPo§ç.e§ em cottráíio-

. nrcstalse
: Pt EUCÀ-SF

' CUIPRÂ§E.

GABi}IE E DO PRÉFEITC

EÍllr 18 DÉ.IUNHO DÊ 2021.

.tosg lntmlten UEIRA ALVES

PRÉFÉITO IIUNICIPAL

Rógisireds na Seõeta.ia ê Âdminisltsção e Ptânôiâmento e Publicada

poiaixaráa em loet de coáuÍ!l!, contdme n6 bgislêçác er/! ví§oÍ-

PREFÊlTURA'RECURSOS HU[ÂI{OS
PORTARI'À t{' 27íi2021'

DE: t8 DÉ JU HO DE 2021.

::::'.: RÉvoGÂR, poÍtâris sôb n.íí,nozi de í2 de iân€rm--d3 i f§ffi§ilH::#,â§ilffiã1,"r:r§trffiJ-'§i'y
I:r1;ff.ffieffi #'",n:i:infffi?"^3,ã".TJ$?# I -o o*,*o'=, vrERA aLvEs. píenliro Muorcipar dê s",{o AÍÍronro

{!n;clpal';doLatta.EstâdoocM§ocío$o'nousode5u.8âtÍibllÉesbggÊ.

i,nr:ôrn:i,rtcip3l-oig.'n:l'i"lm' ,rno, a'-p 619 5' 230 Assnado DBitâirÍeíte
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GOVERNO MUNICIP A f§il'
SANT{} ANTOHIO OO LES
Continuidade do progresso, Ce mãos dadas com o

Gestão 2o2ll2 O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO3/2024

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETÀRIA MI,'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLAI\IEJAMENTO

PREZADO.

Objetivando
para a Contratação
Município de Santo
que existe rubrica

Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira

de2O24.anelroLestedoAntôniotoSan -l

ÁrroSECRET
PO

ÇASFIN
I109i2022

E
2D

ALCIP
RIRTÂ

Z

at,.), powoi

I



P.M

f§ rr
ÍtUBGOYTRNO MUN

SAIIT{} AHT
,t

Continuidade do progre de mãos dadas com o povsso
Gestâo ZOZIIZú24

MUNíICIP,â,L DE
FINÁNÇA§ E
PROVIDÊNCI,{S.

OFII{} B

CT,JMPRA.SE.

tl LE§?

SECRETÁRT(}
ECoNOMIÂ t--DA 0i,1-p_1i

PORTÀRIA n-". J60/2022.
DE: 2t DE SETE]VTBRO DE 1032.

NOMEIA. O §ERVIDOR PL;BLiC( )IF'E1 IVO PAR/I RFSPONDER PET.()CARCO I}E

{9:! ÀRIMATEL{ l'rErR.{
*VqS,. pÍefeiúo Municipal ilc Sarrt,,Á_ntoaio do Lesre, Esrado dJ Mor,, t;.o.r,,no uso de suas aribuições legais.

;l:HffiT"tlr'§Hr1..§§Ê#j;j##1#rd*rl:i;:,{#

Admininração que terc es prcvidên.,* lJ"o*riilr§'ffiL?,}5;.&X;icipar crc

publicaçâq revogando as aisposiçoes emtm;.t-" Ponaria entrâ êm vigor na dara ,Je sua

RECISTRÂ§E

RESOL\TE;

PtIB11ça-tU

"fâ:"i11?3,?ããxTil3
JO§E ARIIVIÂTOIÂ

PREFEITO M
v{i ALl-,ES

L
Registrada na Seeretaria de Adm irisraçâo

csslurne. conforme na leg Iação ! lgor.
ento e Puhlicada por aÍjxação enr

local de
IS

LU REZENDISECRETTiRTo DE ADMINI§TREçÃOE PLÁNEJÂMENTO

R"" Â' 
'.' 

367 - J"%ffiffsffiffi*:n,;1##ffi-*" 
do rêrrÊâ,r

I



P.M.'á.t
F[t rri

ê Sêtêmàm de 202 . Jornat Oficiat Ekü6r!êo (bs MunÍcjph6 do E§ado ;;

:p:*O: * Secretaria de ÁdrÍinisfaÊo e HaneiaheíÍo e pubticadapo, afiraçáo em locát d€ co6ll.IrE, csídm
Lurs cARLos RÊzÉrDÊ 

e na 
'"gbtaçáo 

em vlror

sEcRErÁRo D€ aDllx|tlrRAçÂo E pt ÂÍ{EJ xÊrro

'""'*.31#1183âhrá"ffi $llgti2DoLEsrE
EDtrAi_ DE coNvocAÇÂo
tf 0.t t2022

ilaides in6.maçõea @êÉo sê, oôÍidas juqto â CooÍdenadoÍà de Recur-sos Hrlmanos desta preÍeitra €m hoí*io de e&êdiente
Gáheta do preÍbito Muolapd dê Ssilo AntôÍio do Lê§e ao§ 20 dies doínê de sebnbro dE 2@2.

JO§E 
^RltrATBÀ 

VlElÍrÁ ÂL\rEs ,trrbrb ,.rrjaipr,
AIIEXO I

*,UNI CIPAL DE SAITO nrrônro oo LESTE

119:3.- istâ 
poíara ent" em vigoí nâ dds de suâ Érbücaçáo, Íêvo-gando âs dE 6DOes em coí{ráío.

REG§TRÀ§E

PUBLGA.SE

CUIPRA§€,

GÂBINEIE OO PREFÊITO

EI: 2Í SETEIBRO t Ê 2OZ!.

JOSE ARIATE|A UETRA ALVES

PREFEITO IUMC'PAL

PREFÊTTURA XUIIICIPAL DE SÁàf
-*ro* *.. ,.LorâItor{to 

m LEsrE

FORTAR|À lf. 36012022.

oE: 2l OÊ SETE BRO OE 2022.

Noü,ElA, o sERVtooR púBuco EFEnvo pARA RESPoNDER pÉLo
:11o_* sEcREr./iRp s.rtrcrpa. * ."o*** .-"ü-ü^ljI
DÀ oUTRAS PRol/IDÊNclAs.

JOSE ARIIATEIÁ V'Ê!RA

a, . tES. PÍeferlo àrtEtkipal dê Sato Anloíro do Lês!e, Estâdo de ttlâtov Gíoaso. no uso de suas at ibqições kgais.
RESOLVE;

*T_1'_§ilffi " 
s€íviror Êlbbo eH,vo sf WEVERTOT{ ArrcEL.rc-pEiEtRÁ O€ SqJaÀ para responoer peo Cargo dê SECREÍõrut{tclpal o€ EcoraoltÀ E FtNAr{çar derta prjn^* *_ãp"i"-

À.ügo ? - Oe&minãÍ a SêcÍstarÉ irunicipd de AdrÍintr&-açào que Breas providêJrias necessâias paÍa a ereqrçáo des b potlaria_

:: :_1-n,ry" *r,tiaÍ da cÍiança e do ãddescefle pod€rá coí ãr! iÊaÍ a coírc€ssâo & suôsk io fnarriro.
"",0*,"'*n * ",,ãlI. :H:ffim.:,"#fffi I

ffi:lm r** o"-,,.,ne" o",n"nffi-r;_õã ff t

Í_1*T. y.rará p€ÍceÍiuat do Füúo irunh4)al dos t»eito. da
::Tf : 

,^"-Í:F*.,. par. o sr.ograma dê ecdm,*{" lt.iu". "Ià]ma do ãn 260, sã. da Lei 8.06§y90

Án. fC O Serviio dê acolhifiento na íno&

:.: pry ; .,ú;;;;;;#n,ffiffiffiH
quê conteÍrDle:

l.- tqllt:l de câda6t'amÊíio dê caíÉiratos â ser ramjtia acDlhedtoraj tt - cÍFténos ê.selêÉo dos carÉ;datos; It - cspacjtaçào do6 caÍÉi{ratos; lV _acompânhar|ento

A,t í Í O pÍogl-arla deve s€gúr os parámebos de túKjonaÍrE|río do s€.-vrço- de- Émitja aadhedq"a dispostos na Resoü4ào Coryrrf" ôrrcgãCNr.S/Co.Enda _ OÍÉntaçõêE Téc.ica!: Servço d€ AcothiEenlo psra Cri_anças ê Ádolesoefitss.

DÂs D,spostÇOES FtNÀs E TRANsITóilAs
ÁÉ fZ Ê!C íê60á4á0 êÍ!r8 so vito, ns daÉ d€ sua g$fcaçáo,
S€nto turtônio de Lei/elgeÍ _ MT, 1 5 (b Sete'nôro de 2022.

A PrefeiMa iri!Ítcipal (b Safo ÂÍÊ&io do Lgste - MT. por intermêdio deseü reírese.tâote bgat. Sr JOSE ÁRIMATEIÂ VIEIRA TVÉS-Municipal , COIVOCÁ o (a) cârddato {a) relaciorudo (a) no anexo I desteÉdital. âprovado (a) no Processo Selêtivo Simplificádo íf 00112021, reatrzado em ,9tu4l2(r2i. leÍÉo o re3|,tâdo sirro honxiogado eÍn 31 t0512021,para compareaeÍem neáê COORDE'{AOORIA OE RECURSOS HUriÂ"NOS desta prêíêitura, no p.azo de até 04 (quâko) diãs úteis nos horáriosde expedi?oê {07:O(}l ., í:mi e 13-mh à! .t7to$r). 
rÍtuiuo§ de todos osdocum€ntos coÍBtsntes íD írEaírE item do Edilal e rehqonado ío Anexoll deste edib,, pâra tomaêall posse eÍll seus respê€tiws cãígos

SôÍá considerãdo desstentê e, poÍtado. êthinado do pÍocesso setetivosimplifcado , o (s) c€.didao (s) convocado (s) que aão coínpareceí (em)
LooÍnar Aúgu9to da Sltva lrar|dla

aé a datâ e§âbêlecjda e Ílrijírdos do6 docurrEnbs exigidos, podendo êP,€fejtura Mu'licipal de Santo Artônio do Lesle _ MT convocâ. o (s) o (§)PÍosiderb do Cofiaalho XüniclFl &a Dir"lt€ d. Críanç. o do Ado-btcgírE
pÍórimo (§) casdidato (s
dassr'ficaçâo

) aprovados. oôedecjda .€omsaÍÉnte a oídêm de

CUDCA

I
I
I

í

Mah GÍosso . Ãtio xvti

0í Ír co vEs OA stL

I

ÂxExo I
oo EDIÍAL gE COIíVOCÂçÃO x. olsr2o22-
1. - Para tornar posse. o caÍxtdato de\Íerá apresêÍtta. doqrrnedaÉo (oíi_grnd ou Ío{ocôpia a4enticâda} qtt cofipÍo\ê:
!) Coírprovanb ê EscoiaÉhdaipÍêRequbilos e4r;dos paÍâ o cargo,apí€s€Í âdo eÍn via origind e Íotooof*a ql côpia a,re.l;caOa em cartjriã. 

,

b) Corprorarie de Residàxà;
c) Foilcôpie legÍi/el dâ Cêrüdto do NasciÍÍE o oü CasaíÍEí[o,
d) Fdocópia da Carlirâo de NagdaÍEítto do6 flho6 ínenorês de ,ô arlos eCar&ira de vaciia d6 filhos dé OS Irps de úade (se hG,^Í90;
9) CPF dos fthos câso hor rec

0 Fobcópla do Íttuto de eEibr e Cerüdáo qtê colÍE,.ovê não er sotidopuÍr(tso pdÍticâ - c€Ítirâo orirí)Et €Ít&k pd€ iust&a eteitorat;

!l FTcóeh do Cediflcado de R€3eí,t istã. parE G cânddalo€ do s€xomâsqrino;

h, Foúoót a do FG e CpF do carúdblo e do cônjuge (sê câisdô);
l)f-otocôfia da C.rGira de Irabatto e ccnpíq.ânte de insc.içáo no pls/
PASÊP;

l) Frfoaópb têghEt da CNH se fo, o caso:
tl CúrpÍovânle dê êxaíDê dê sâúde fls&a e neÍttat (exarrp íÉdico) ne-cêgsáÍb ao dereÍVeiho das fungôes ÍIlerênês ao câgo pÍáêíldt oi

éaíiomunicipal.o{g/íríârÍtrn . !w,w.aorn_oíg. br 489
Assioado Dgnahpnle

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES
Rua'4". 367 - Jd. Santa tnês

04.217.362t00O1-9O Exercicio. 2024

Emissào: 15/01/2024

Ru,
TE

Página 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
.*;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
!-
urgao

Unidade
DotaÇão

:67
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTC
: 04.122.5004.2012.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

d4St&ra
cRc-rnoozozzhos
CPF: 378.266.461-20

Saldo Orçamentário : R$ 1.977.800,00
UM MILHãO, NOVECENTOS E SETENTA E SETE MIL E
OITOCENTOS REAIS

Atenciosamente, l
t



P.

FLs Nr

Continuidade do progíessc,, de rnãos dadas corn o povol
Gestão 2A)ll2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO3i2O24

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PI,ANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÁLVES _ PREFEITO MUNICIPAL

§AI§Y§ A§IT§re§§ BO LT§TE

O SR. PREFEITO

GOVÉRN() MUNICIPAL

EX

Solicito
pÍocedimento
na pre§tação de
conforme termo de

habi

Santo Antônio do I-este - MT, 1 5 de janeiro de 2024.

LUIS REZENDE
SEC. MLNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO

PORTARIA 26412021 DE tA06n02t

)



P.M.S.Â.t
tts t{r
RUB

7-' SÃF'TO ÂRIT§NIO DO L
(;.3VERN<)'V1 tJN'CI

CctÍrtinr,ridade do progresso. de rrrãos dadas côrn o F>ovô !
Gestãô 2O2r./2A24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FLTNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021p

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e comprasl Vide Degeto n" 10.922. de 2021 (Visência)

Decreto no 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualização dos valores estabelecidos
da Lei 14.133 de 2021.

A$alizz o valor do inciso ll do caput do art. 75 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

2.0 - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviço de assessoria habitacional do
Município de Santo Antônio do Leste.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA
3.1. A contratação visa a reali:zaqão de serviços de assessoria administrativa habitacional, na
execução de programas, projetos e ações relacionados ao setor habitacional com vistas na inclusão
do Município aos programas habitacionais públicos e privados, sobretudo o programa Minha Casa
Miúa Vida; gestâo visando a capitação de recursos vinculados a programas habitacionais, através
de convenio e contratos de repasse, originiírios de transferências entre município e o govemo
federal e estadual; regularização daq obrigações decorrentes do termo de adesão ao SNHIS -
Programa nacional de Habitação de Interesse Social; adequação do conselho m,,nicipal de
habitação; levantamento e adequação do Fundo Municipal de Habitação de interesse Social:
acompanhamento para implantação do plano local de habitação de interesse social; implantação de
sistema informatizado visando a coleta de inscrição de beneficirírios aos progftrmas habitacionais
dos quais possam fazer paÍe o município, visando contribuir com a minimização do déficit
habitacional local.
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria habitacional do
Municipio de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação visa a realização de serviços de assessoria administrativa habitacional, na execução
de programas, projetos e ações relacionados ao seior habitacional com üstas na inclusão do Municí-
pio aos programas habitacionais públicos e privados, sobretudo o programa Miúa Casa Minha Vida:
gestão visando a capitaçâo de recursos vinculados a programas habitacionais, através de convenio e
contratos de repasse, originririos de transferências entre município e o govemo federal e estadual:
regularização das obrigações decorrentes do termo de adesão ao SNHIS - Programa nacional de Ha-
bitação de Interesse Social; adequação do conselho municipal de habitação; levantamento e adequa-

ção do Fundo Municipal de Habitação de interesse Social; acompanhamento para implantação do
plano local de habitação de interesse social; implantação de sistema informatizado visando a coleta
de inscrição de beneficirfuios aos programas habitacionais dos quais possam faz prte o município.
visando contribuir com a minimizzçáo do déficit habitacional local.

3. DAS ESPECÍFtCAÇOES

\-ÂLOR -.r\t .U.

Rs

4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E REALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A aceitabilidade dos serviços estará condicionada à perfeita apresentação dos mesmos.

4.2. Qualquer divergência nas condições de apresenÍação dos serviços no momento da realização que
veúa a trazer danos, ou prejuízos na utilização do mesmo, o servidor responsável pelo acompanha-
mento terá autonomia para tomar providências cabíveis, em partes ou em sua totalidade, caso neces-
siírio.

4.3. Os serviços somente seÍâo aceitos se cumprirem os critérios estabelecidos no termo de referência.

4.4. O representante da Administração anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual-
mente envolvidos. determinando o que for necessrírio à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encamiúando os apontarientos à autoridade competente para as providências cabíveis.

E-mail: licitacao@santoâDtoniodoleste.ml.gov.br
Âv. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (6ó) 34t8-10E0 - CEP 7862E-000 - Sârto Antônio do Leste/MT
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5. VIGÊNCIA

5.1. O período de vigência do contrato sení de 12 (doze) meses, contados a partiÍ da data de sua

assinatur4 tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Conüato no Diririo Oficial, podendo

ser prorrogado nos termo do CAPITULO V da Lei Federal l4.l33l2l '

6. CRJTÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO

6.1. O criterio de julgamento das propostâs será o MENOR PREÇO'

7. OBRTGAÇÕES DÂ CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste ceÍame nos termos estabelecidos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços realizados para posterior encaminhamento à secretaria

úunicipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os. documrcntos que comprovem- a regularidade com a segu-

,iaua" so"ia (óNo), o FGTS (CRF) e quitação de rributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos quê forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam

a atender PÍonBmente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legis-

úçao 
".p".in"u 

de acidãntes de trabiho quando, em oconência da espécie. forem vítimas os seus

ffi"gado, no desernpeúo dos serviços âe entrega ou em conexão com eles, ailda que ocorridos

em dependências da PREFEITIIRA; e;

D Não transferir a terceiros, quer toral ou paÍcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida

anuência da PREFEITURA;

g)Manter,durantetodaaexecuçãodocontraÍo,em.compatibilidadecomasobrigaçõesassumidas.
iáa* ^ condições de habilitação e qualificação exigidas;

h) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou- a terceiros' por culpa ou

ãáú à. ."* repàsentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação

cort at rat, não ôxcluindo o,, .á*ioào "t* ."spoosubitidade da fiscalização ou o acompanhamento

da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

i) Assumir a responsabilidade pelos éacargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

j)AtenderprontamenteaquaisquerexigênciasdaAdministração,inerentesaoobjetodopresente
processo;

k) providenciar para que seus empregados cumpram as noÍIní§ intemas lelativas à segurança do

CONTRATANTE;

l)Manterumsupervisorresponúvelpelogerenciamentodosserviços'compoderesderepresentante
ou preposto, para tratar com o FISCei »r*courRATO, dos assuntos relacionados com a execuçâo

do Contrato;

m)ComunicaraoFlsCALDECONTRATOqualquerirregularidaderelacionadacomaexecução
dos serviços;

E-mail: licitacao@saotoantoniodoleste'mt'gov'br

Av. coiás - N. 3ó7 - Jaraim santafi. -'i""",Íô fo'A-10E0 - CEP 786,E-000 - Santo Atrtônio do Leste/MT
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n) Sení de inteira responsabilidade da empresa Conüatada quaisquer danos que venham a ocoÍrer ao

Municipio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços:

o) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÀ'TE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necesúrias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Desigaar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Insúumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do

fomecimento. fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-

pensão da entrcga; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os sewiços executâdos fora das especi
ficaçôes deste Edital.

09. DOTAÇOES ORÇAMENXÁRrAS

09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotaçôes orçamen-

tiirias relacionadas abaixo:

Orgão 02 Poder Executivo

Und. Orçamentária 03 Secretaria municipal de Administração e Planejamento

Ficha 67

Funcional programática 04.122.5004.2012 Manutençao das Atividades da Secretaria

Fotrte de Recurso i.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

IO. DOPAGAMENTO

10.1. O pagamento dos serviços seni efetuado até o décimo dia de cada mês, acompanhado da nota

fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fomecedor;

r1. FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por servidor, devidamente designado pela

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, ca-

bendo aos usuários a ratificação da qualidade dos sen'iços prestados'

Santo Antônio do Leste. I 5 de janeiro de 2024.

I-UIS CA REZENDE
SEC MtnilClPAI- DE ADtvÍIN E PLANFJAMENTO
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